
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1392497 - SP 
(2018/0290171-9)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : TECNISA MOGI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA 
AGRAVANTE : CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A 
AGRAVANTE : IPANEMA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : GUSTAVO CLEMENTE VILELA  - SP220907 

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA  - 
SP178268A

AGRAVADO  : ELTON HIDEO TARUI YOSHIDA 
AGRAVADO  : SYLVIA MAYUMI HASHIMOTO YOSHIDA 
ADVOGADOS : MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA  - SP346744 

MARCOS BATALHA JUNIOR  - SP331494 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. RAZÕES DO AGRAVO 
QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. 
ART. 1.021, § 4º, DO CPC.
1. Ação declaratória de inexigibilidade de débito c/c pedido de tutela 
antecipada.  
2. Não merece conhecimento o agravo interno que não impugna 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.
3. O agravo interno é manifestamente inadmissível, quando o recorrente 
não impugna, especificamente, todos os fundamentos da decisão agravada, 
como determina o art. 1.021, § 1º, do CPC/15, razão pela qual, na 
hipótese de ser assim declarado à unanimidade, fixo multa de 1% sobre o 
valor atualizado da causa, com fulcro no § 4º do art. 1.021 do CPC/15.
4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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